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Portaria n.o 11/99

de 7 de Janeiro

Pela Portaria n.o 319/90, de 27 de Abril, foi conces-
sionada à Sociedade Agrícola da Herdade de Alco-
baça, L.da, a zona de caça turística da Herdade de Al-
cobaça e outras (processo n.o 243-DGF), situada nas
freguesias de São Vicente e Ventosa, no município de
Elvas, com uma área de 1109,2250 ha, válida até 31 de
Maio de 2002.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos com uma
área de 24,1940 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e de Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 319/90, de 27 de Abril, os prédios rústicos
denominados «Provença» e «Horta Nova», sitos nas fre-
guesias de São Vicente e Ventosa, município de Elvas,
ficando a mesma com uma área total de 1133,4190 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação mereceu parecer favorável
por parte da Direcção-Geral do Turismo.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 16 de Dezembro de 1998.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 12/99

de 7 de Janeiro

Nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, o exame para obtenção
de carta de caçador é composto por uma prova teórica
e, no caso de carta de caçador com arma de fogo, de
arqueiro-caçador e de cetreiro, por uma prova prática.

A Portaria n.o 626-B/96, de 4 de Novembro, esta-
beleceu uma época de exames, de carácter excepcional,
destinada a todos os candidatos ao exame para con-
cessão de carta de caçador que compareceram às provas
realizadas desde 1992 e até à época especial de exames


